


Alterar	o	parágrafo	único	do	art.	45		conforme	segue:

Parágrafo	 único.	 O	 pedido	 de	 mudança	 de	 turno	 será	 submetido	 à	 apreciação	 da	 Coordenação	 de	 Curso,	 que

emitirá	 parecer,	 deferindo	 ou	 não	 a	 solicitação,	 no	 prazo	 de	 5	 dias	 úteis,	 e	 encaminhará	 o	 parecer	 para	 a

Coordenação	de	Registro	Acadêmico	para	procedimentos	que	forem	necessários.

O	art.	46	terá	a	seguinte	redação:

Art.	46.	A	mudança	de	 turma	nos	cursos	 técnicos	presenciais	ou	a	distância	 será	 realizada	a	qualquer	 tempo	e

estará	condicionada	à	existência	de	vagas	para	estudantes	de	um	mesmo	curso,	desde	que	apresentado	motivo	no

momento	da	solicitação.

Parágrafo	 único.	 O	 pedido	 de	mudança	 de	 turma	 será	 submetido	 à	 apreciação	 da	 Coordenação	 de	 Curso,	 que

emitirá	 parecer,	 deferindo	 ou	 não	 a	 solicitação,	 no	 prazo	 de	 5	 dias	 úteis,	 e	 encaminhará	 o	 parecer	 para	 a

Coordenação	de	Registro	Acadêmico	para	procedimentos	que	forem	necessários.

Remover	da	redação	do	art.	47:	"para	um	único	curso".

No	art.	48,	alterar	a	redação	do	§	2º:

§	 2º	 Compete	 ao	 Colegiado	 do	 Curso,	 com	 apoio	 da	 Coordenação	 Pedagógica,	 em	 dez	 dias	 úteis	 a	 partir	 do

encerramento	do	prazo	do	pedido,	analisar	equivalência	entre	matrizes	curriculares	e	emitir	parecer	indicando	as

adaptações	curriculares	necessárias	que	deverão	ser	cumpridas	ao	 longo	do	curso,	 respeitando-se	o	período	de

integralização.

No	art.	49.	alterar	os	incisos,	conforme	segue:

I	–	estudantes	que	tenham	emprego/estágio	na	área	do	curso	pretendido;

II	–	oportunidade	comprovada	de	emprego/estágio	na	área	do	curso	pretendido;

III	..............

Encaminhamento:	Realizar	as	alterações	elencadas	acima	e	 retornar	a	análise	na	próxima	 reunião	extraordinária,	a
partir	do	art.	75,	no	dia	15/06.
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